INDICAÇÃO Nº         411             , de 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine que sejam feitos os estudos necessários sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte no Estado de São Paulo, para que as mesmas possam quitar seus débitos de forma parcelada.

JUSTIFICATIVA

A atual conjuntura econômica do país provocou uma série de transtornos para as microempresas e as empresas de pequeno porte no Estado de São Paulo. Embora a lei lhes assegure condições especiais nas operações que realizarem com instituições financeiras públicas estaduais, inclusive bancos de desenvolvimento e entidades oficiais de financiamento, ainda assim, o microempresário e o pequeno comerciante sofrem as consequências com a diminuição do poder aquisitivo do consumidor e, consequentemente, com a queda vertiginosa de suas vendas.

Na esfera federal, no tocante aos tributos relativos a União, essas empresas já possuem um canal de renegociação através do REFIS – Programa de Recuperação Fiscal, mas, quanto ao ICMS – Simples, a legislação estadual não autoriza o parcelamento às pequenas empresas enquadradas no sistema simplificado de contribuição. Em decorrência disso, a tendência cada vez mais crescente no mercado é a quebra e o fechamento dessas pequenas empresas, o que irá proporcionar um aumento significativo nos índices de desemprego no Estado de São Paulo.

Por essa razões de relevante caráter social é que esperamos uma atenção especial do Governo Estadual, no sentido de viabilizar um parcelamento a longo prazo dos débitos das empresas enquadradas no regime tributário simplificado, como forma de estimulá-las em suas áreas de atuação, evitando-se uma série de transtornos aos pequenos empresários e, por extensão, ao desenvolvimento do nosso Estado.

Face as ponderações apresentadas, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável, e que contará com a acolhida do Exmo. Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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